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Entidades de Fiscalização do'
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

RESOLUÇÀO N9 334, DE 28 DE OUTUBRO DE 1998

(Of. 09 909/98)

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

RESOLUÇÃO N9 206, DE 22 DE SETEMBRO DE 1998

A P'esidente do Conselho Federal de Nutricionistas, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n '6583, de
20 de outubro de 1978, regulamentada pelo Decreto n.° 84 444, de 30 de janeiro de 1980, RESOLVE.
HOMOLOGAR a 1 • REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do Conselho Regional de Niitricionistas da 7
Região (CRN.7), para o exercício de 1998, nar forma do resumo abaixo.

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS -7' REGIÃO
R'ECEITAS.

Receitas Correntes	 158.000,00 Despesas Correntes	 148.680,00
g,itasdeCl80.000,00	 Jespg,sas de Capital	 89.320,

JTOTAL 	 238.000,00 TOTAL	 238.000,00

JOSELINA MARTINS SANTOS

RESOLUÇÃO N9 207, DE 18 DE OUTUBRO DE 1998

Dispõe sobre a fixação de Anuidades, Taxas, Emolumentos e
Multas devidas aos Conselhos Regionais de Nutricionistas
para o ano de 1999.

O Conselho Federal de Nutricionistas, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo
Artigo 9' Inciso IX da Lei ri' 6583/78 combinado como Artigo 58, § 4 0 da Lei n° 9 649198, CONSIDERANDO,
a deliberação tomada em Reunião Plenária Ordinária realizada em 18110198, e em concordância com os
Conselhos Regionais resolve:ART 1'- Fixar a anuidade para o exercício de 1999, nos valores abaixo
discriminados a) Pessoa Física 145 UFIR, b) Microempresas 215 UFIR: c) Demais Pessoas Jurídicas em
valores proporcionais ao Capital Social, conforme tabela abaixo Até R$ 10.000,00 290 UFIR5; De R$
10001 00 até Rã 50 000 00 350 UFIR5 De Rã 50001,00 até Rã 200 000,00 800 UFIRs, De Rã 200001,00
até Rã 500 000 00 1 300 UFIR5: De R$ 500 001.00 até R$ 900 00000' 2 300 UFIRs; Acima de Rã
900 00100 , 5000 UARs PARÁGRAFO UNICO - O CRN utilizará, sempre que houver, dados do último
Balanço Patrimonial da Pessoa Jurídica, para atualizar valor do Capital Social com finalidade de cálculo de
anuidade ART 2°- Será concedido desconto no pagamento das anuidades de Pessoas Físicas e Jurídicas,
nos seguintes moldes a) - 10% para pagamento integral até 31/Q1/99, b) - 5% para pagamento integral até
78102199 c) -em 3 (três) parcelas iguais, sem desconto, com vencimento em 31101, 28102 831/03 de 1999
ART 3° - As anuidades riâo quitadas até 31103199, perderão direito a qualquer desconto e sofrerão acréscimo
de 2% (dois por cento) de multa e juros de 1% (um por cento) ao mês ART 4'- Os débitos anteriores ao
exerc'icio de 1999 serão corrigidos pelo valor da UFIR vigente no dia do pagamento, acrescido de multa de
10% (dez por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados até a data do recolhimento e
serão vagas - Integralmente: ou II - Parceladamente, a critério do CRN, desde que não ultrapasse o
exercício financeiro (31112) ART 5° - Por ocasião da inscrição da Pessoa Física ou registro da Pessoa
Jurídica será cobrado o valor de anuidade relativo aos duodécimos correspondentes aos meses restantes do
exercido desde que não tenha havido exercício profissional da PF ou atividade da PJ, anterior ã data da
solicitação da inscrição ou registro no Regional § 1 1 .Os pedidos de cancelamento de inscrição que derem
entrada no Regional até 31103 ficarão isentos do pagamento de anuidade do exercício em curso § 2° - Após
31103 os pedidos de cancelamento só serão deferidos quando quitado integralmente o débito, incidindo, se
for o raso multas e Juros previstos no Artigo 4° desta Resolução ART 6' - As Pessoas Físicas ou Jurídicas
pagarão uma única anuidade em cada exercício financeiro com validade para todo o pais, ressalvados os
casos previstos no Artigo 6' da Resolução CFN ri ° 204198, que se refere ao pagamento da anuidade por filial,
escritório ou representação de Pessoas Jurldicas, independente do valor do Capital destacado ART. 7° - Os
profissionais recém-formados que solicitarem inscrição pela primeira vez no CRN até 90 (noventa) dias após
a data de colação de grau efetuarão o pagamento da anuidade com desconto de 50% (cinqüenta por cento
ART 8°- O Nutricionista, ao completar 35 (trinta e cinco) anos de exercício profissional, dvldar- .i,te
comprovado terá direito a 50% (cinquenta por Cento) de desconto no pagamento da anuidade ART. 91- As

taxas terão os seguintes valores' a) - Registro de Pessoa Jurídica: 1 - Micioempresa. 20 UFIR, 2 . Outras
Pessoas Jurídicas: 70 UFIR; b) Registro de Pessoa Física. 10 UFIR; c) Expedição de Cartão de Identificação
(CI): 10 UFIR; d) Expedição de CIP: 20 UFIR; e) Substituição ou expedição de 2' via de CIP: 20 UFIR; f)
Substituição ou expedição de 2' via de Cl: 10 UFIR; g) Exp. de Atestado de Responsabilidade Técnica: 15
UFIR; h) Expedição de Certidão, Declaração ou Certioão para PJ: 10 UFIR; 1) Inscrição Secundária: 30 UFIR; j)
Inscrição Provisória. 15 UFIR; k) Registro de Atestado de Comprovação de Aptidão de Desempenho (Lei n.'
8666193): 10 UFIR; 1) Multa por ausência não justificada à Eleição' 90 UFIR ART. 10 - O cálculo para
cobrança em Real, de anuidades, taxas, multas, serviços e débitos anteriores, previstos nesta Resolução,
será feito tomando 'como base o valor da UFIR vigente na data do pagamento, ou, caso extinta, por outra
unidade fiscal estabelecida peio Governo Federal. ART. 11 - As multas a serem aplicadas à Pessoa Jurídica,
por inobservância da legislação, variarão de 215 a 2 150 UFIR, de acordo com a definição do Plenário do
CRN. ART. 12 - As multas a serem aplicadas à Pessoa Física, por Inobservância da legislação, variarão de
145a 1 450 UFIR, de acordo com a definição do Plenário do CRN. ART. 13. E vedado ao Conselho Re9ii.1il

de Nutricionistas a criação de quaisquer outros ônus. ,além daqueles estabelecidos nesta Resolução ART. 14
- Os Conselhos Regionais de Nutricionistas deverão repassar ao Conselho Federal, de Janeiro a Junho, até o
dia 20 de cada mês, a cota parte sobre a arrecadação correspondente ao mês anterior. A partir de Julho o
repasse será trimestral ART. 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a
partir dei' de janeiro de 1999, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Resolução CFN n
192)97

JOSELINA MARTINS SANTOS
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO N9 209, DE 18 DE OUTUBRO DE 1998

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados nos
processos de infrações movidos contra pessoas si-
cas que especifica e pessoas jurdjcas e dá outras
providências.

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN) no uso das atribuições que lhe confere a Lei ri -

6  583 de 20 de outubro de 1978, e o Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro de 1980, Considerando a
necess,rt4rie de editar regras sobre processos, procedimentos, apuração ejulgamento de infrações cometidas
por Pessoas Físicas e Jurídicas, conforme o Inciso VII do Artigo 14, os Artigos 15, 16, 18 e Inciso VII do Artigo
19 da Lei n 1 6 583/78, bem como os Artigos 17,18,19 e 20oDecreto n.° 84.444180, Considerando o disposto
no Artigo 24 da Lei n ° 6 583/78 e o Artigo 63 do Decreto n.' 84 444180, que dispõe sobre as Infrações e
penalidades e, Considerando o disposto na Lei n ° 9 649/98, Considerando, ainda o disposto nas Portarias o.'
1.428193 e o.' 326197 do Ministérios da Saúde, Considerando, finalmente, o disposto na Lei n.° 8.234, de 17
de setembro de 1991, que atualiza a regulamentação da profissão de Nutricionista, Iresolve:
CAPITULO 1 - DA INFRAÇÃO - ART. 1' - O descumprimento de normas e preceitos contidos nos
instrumentos legais que regem o funcionamento dos CFNfCRNs, caracteriza o cometimento de infração,
passível de penalização. ART. 2' - A aplicação de penalidade decorrente de infração cometida por Pessoa
Jurídica (PJ) ou Pessoa Física (PF) que especifica, obedecerá aos procedimentos previstos nesta Resolução.
ART. 3° - Os Processos de Infração (P1) se constituem em meio legal necessário para apurar infrações e
aplicar penalidades. ART. 41 - Para fins de abertura do Processo de Infração (121) por indícios de exercício
ilegal da profissão, considerar-se-ão assim enquadrados: 1. - Nutricionista graduado e atuando sem a devida
inscrição no Conselho Regional de Nutricionistas - CRN; II. -Nutricionista habilitado, mas em débito com a (a)
anuidades (a) de exercício findo; III. - Nutricionista impedido de exercer a profissão com Processo transitado
em julgado e que for encontrado em exercício; IV. - Leigo exercendo atividades do nutricionista. ART. 5' - Os
Procedimentos adotados para abertura de P1 por exercício ilegal da profissão são diversos de acordo com os
casos citados nos Incisos 1 a IV do Artigo 4 0: 1. - Nos casos previstos nos Incisos 1 e III, o CRN deverá em
paralelo à abertura do P1, encaminhar o processo à Comissão de Ética para as devidas providências, se for o
caso li - No caso previsto no Inciso li o P1 seguirá os procedimentos previstos nesta Resolução. III. - No caso
referido no Inciso IV o CRN comunicará o fato ao Ministério Público para que adote as providências que julgar
procedentes, e notificará ao órgão sanitário competente para que adote as providências cabíveis quanto à
existência de RT. ART. 6 1 - Para fins de abertura de Processo de Infração (P1) contra Pessoa Jurídica
considere-se como irregularidades: a) - Ausência de Nutricionista Responsável Técnico pela PJ. b) -
Empresa em atividade sem inscrição ou registro no CRN, o) - Constatação de que o exercício profissional
está sendo prejudicado a ponto de causar riscos iminentes à saúde ou à recuperação dos usuários, em
decorrência das más condições do serviço. d) - Quadro Técnico incompatível. e) - Utilização de Cl ou CRQ,
cujo RT já tenha solicitado baixa ao CRN ou já tenha sido demitido da empresa. 1) .- Outros casos aqui não
citados, mas que contrariem os instrumentos legais que regem o funcionamento do CFN/CRNs. CAP)TULO 1
- DO PROCESSO DE INFRAÇÃO - ART. 7' - O P1 terá inicio no CRN 'ia circunscrição onde ocorreu a
infração, mediante a autuação do Auto de Infração (AI), após expirado o prazo para regularizar as Infrações
identificadas. § 1' - O AI será lavrado em 2 (duas) vias, pelo Fiscal, durante Visita de Fiscalização, ou a partir
de irregularidade identificada em: 1. - Relatório circunstanciado de visita de fiscalização elaborado pelo fiscal;
li. - Documentos ou informações constantes nos arquivos do CRN e demais meios hábeis e legais; III.
Denúncia de Conselheiro, ou Entidade de Classe, Orgão fiscais e reguladores ou de terceiros, sempre por
escrito, detalhando o fato, e desde que passível, subsidiada por elementos comprobatórios do alegado. § 2°-
Se a infração apurada constituir crime ou contravenção penal, o Presidente do CRN fica obrigado a comunicar
o fato ao Ministério Público. ART. 8°-O AI será lavrado contendo: a) - identificação e qualificação do autor, b)
- local & data da constatação da infração; c) - descrição da (s) Infração (des) e o (s) dispositivo (s) legal (is)
transgredido (a); d) - a (a) penalidade (s) a que esta sujeito o autor e os respectivos preceitos legais que a (s)
prevê (em); e) . nome e assinatura do fiscal autuante e, sempre que possível, do autor ou de testemunhas, f) -

prazo para regularização da situação, ou apresentação de defesa, g) - identificação do órgão autuante, h) -
in"rmação sobre as conseqüências, para o autor, advindas da recusa no recebimento do AI, ou do seu
descumprimento § 1°-O prazo atribuído ao AI poderá ser estendido mediante solicitação do interessado e a
critério da Comissão de Fiscalização (CF). § 2' - As omissões na lavratura do AI nâL acarretarão nulidade do
mesmo, desde que ele contenha os elementos necessários à determinação da infração e do infrator. § 3' -
Em caso de denúncia, esta não faz parte do processo, e a ausência de identificação do denunciante não a
invalida, desde que existam elementos indicativos da infração. ART. 9' - Ao infrator será dada ciência da
lavratura do AI: 1 - Pessoalmente com apresentação do próprio AI ou, li. - Por via postal, com aviso de
recebimento (AR), que será juntado à cópia do AI, vigorando, a partir desta data, o prazo nele estabelecido ou,
III Por edital, publicado em D.O.U, nos casos em que o infrator não for localizado. § 1' - Quando o AI e
entregue pessoalmente e o infrator recusa-se a assiná-lo, devem, se possível, ser colhidas assinaturas de 2
(duas) testemunhas, sendo que a falta destas não impede o encaminhamento do processo. ART. 10 - A
regularização da situação pelo infrator, no prazo estabelecido, determinará o arquivamento do processo, apôs
juntada dos dd'cumentos comprobatóros. PARÁGRAFO LINICO - O processo seguirá a sua tramitação
normal em caso de regularização p.3rcial da situação. ART. li - Encerrado o prazo estabelecido no AI, sem
manifestação do infrator, este será ccivderado revel, tendo o P1 prosseguimento nos moldes dos Artigos 128
13 desta Resolução. § 1'- Quando o ír.)"tor for considerado revel o fato será anotado no P1, juntando-se os
comprovantes das medidas tomadas para notificâ-lo. § 2° - O infrator revel pode, a qualquer tempo,
manifestar-se no Processo, vedadas discussão de atos já praticados. ART. 12- Não regulanzada a situação,
mas apresentada defesa, no prazo, o P1 será submetido a Parecer da CF e da Assessoria Jurídica (AJ), com
encaminhamento posterior a Conselheiro para elaboração do relatório e voto fundamentado, a ser submetido
ao Plenário, nos moldes previstos no Regimento Interno dos CRNs. ART. 13 - Levado o P1 ao Plenário, este
decidirá pelo arquivamento ou pela aplicação de multa, obedecendo aos parâmetros previstos em Tabelas de
Multas, aprovada pelo Plenário do Regional. PARÁGRAFO UNIDO - Em caso de arquivamento do processo o
fato será comunicado ao infrator. ART. 14- A decisão do Plenário, de autuação será informada ao infrator por
meio de Notificação, encaminhada via postal, com AR, e deverá conter, a) - os elementos necessários à
identificação do infrator, b) - descrição da (s) infração (ões) e dispositivo (s) legal (is) transgredido (s), c) -

decisão do Plenário, d) - Identificação do órgão autuante, e) - assinatura do Presidente do CRN; f) - prazo, de
30 (tr,nta) dias, para pagar a multa e regularizar a situação identificada ou apresentar recurso ao CFN,
entregue no CRN. ART. 15 - Tendo o Infrator apresentado recurso ao CFN, no prazo, o CRN o instruirá,

O CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei 3.820, de 11 de novembro de 1960, e

Considerando os termos do artigo 4, XX da Lei 5.991173, com a
redação que lhe foi dada pela Lei 9.069, de 29 de junho de 1995;

Considerando que o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos
Regionais de Farmácia implicam a comprovação de necessidade de atividade profissional
farmacêutica;

Considerando que o comércio das lojas de conveniência e drugstoreii
não prevêem o comércio de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos,
compreendendo os de dispensaçêo, resolve:

Art. 1' - É vedado aos Conselhos Regionais de Farmácia procederem
o registro de lojas de conveniência ou "drugstore', legalizando pseudo atividade
farmacêutica em seus quadros;

Art. 2° - Os Conselhos Regionais de Farmácia, que em contrariedade
ao artigo 24 da Lei 3.820/60 possuírem lojas de conveniência ou 'drugatore" em seus
quadros, deverão cassar de piano o registro, devendo fazer comprovação de tal
procedimento ao Conselho Federal de Farmácia, no prazo de trinta dias, contados da
publicação desta resolução;

Art. 3° - Em caso de não cumprimento por parte do Conselho
Regional respectivo, poderá o Conselho Federal de Farmácia cassar de imediato o
registro previsto no artigo 1° da presente, sem prejuízo da responsabilidade de
omissão da autoridade regional;

Art. 4° - Procedida a cassação do registro, deverão ainda os
Conselhos Regionais comunicarem ao Representante do Ministério Público local, no
âmbito federal e estadual, e ainda, às Secretarias de Vigilâncias Sanitárias
Estaduais e Municipais, para coibir possível prática ilícita de comercialização de
medicamentos.

Art. 5' - Esta Resolução entra era vigor, na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JALDO DE SOUZA SANTOS
Presidente do Conselho

deboramaia
Realce
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podendo reconsiderar a decisão anterior do seu Plenário, caso em que remeterá novamente o P1 a
Conselheiro Relator, conforme os Artigos 12 e 13 desta Resolução lí 1 0 -Caso o plenário altere sua decisão
anterior, o fato será de imediato, notificado ao Autor 12* - Caso o Plenário mantenha sua decisão anterior, o
original do P1 será encaminhado ao CFN ART. 16 - No CFN o P1 será submetido a novo Parecer Jurídico e
distuibuido a Conselheiro Relator para análise e julgamento do Recurso, pelo Plenário PARÁGRAFO ÚNICO.
A decisão tomada pelo CFN será de imediato notificada ao autor, pelo CRN, informando, conforme o caso' 1 -
Do arquivamento do Processo II Da penalidade aplicada III - Das conseqüências judiciais em caso de
recusa no cumprimento da decisão ART. 17 - As decisões que determinem o pagamento de multas, terão
prazo, máximo de 15 (quinze) dias para serem cumpridas, contados a partir da juntada ao P1 do comprovante
de recebimento da guia de pagamento correspondente. PARÁGRAFO UNICO - O não pagamento da multa no
prazo estabelecido, implica na cobrança pelos meios legais. CAPITULO III - DAS PENALIDADES - ART. ia -
A penalidade aplicável pelo cometimento de infrações, previstas nesta Resolução, consiste em multa, que
devera obedecer aos valores minimos e máximos determinados pelo CFN e aos parâmetros da Tabela de
Multas elaborada pelo CRN e aprovada em Plenário. PARÁGRAFO UNICO - No caso de PJ, além da multa, e
a depender da infração, o CRN poderá suspender o Certificado de Inscrição (CI) ou Certificado de Registro e
Quitação (CRQ), por prazo determinado pelo Plenário, não superior a 1 (um) ano, e oficializará à autoridade
competente o conhecimento das penalidades atribuídas para as providências cabíveis à luz da legislação
sanitaria vigente. CAPITULO 1V - DO RECURSO . ART. 19 - Da Imposição de qualquer penalidade cabe
recurso à ,nstância superior, CFN, com efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da

juntada ao processo, do comprovante de recebimento de notificação PARÁGRAFO 1° - Cabe ao CRN o
encaminhamento do recurso ao CFN, anexado ao respectivo P1, para julgamento PARÁGRAFO 2° -
Nenhuma taxa é devida ao CRN para recebimento de defesa ou recurso ART. 20 - A instância do CFN é a
ultima e definitiva, no âmbito administrativo ART. 21 - Após julgado pelo CFN, o processo retornará ao CRN
de origem, para cientificação ao autuado da decisão da instância superior e execução da (s) penalidade (s),
quando esta (s) for (em) imposta (s) CAPITULO V - DA REINCIDÊNCIA - ART. 22 - Dar-se-á reincidência
quando, no prazo de 2 (dois) anos: 1. - Após transitada em julgado a condenação, o Infrator praticar ato
capitulado no mesmo dispositivo legal pelo qual foi condenado, ainda que em local diferente, cabendo o
agravamento da penalidade, que será o dobro da anterior, II. - o infrator cometer mais de uma infração,
capitulada em dispositivos legais diferentes, cabendo o agravamento da penalidade, que será acrescida de,
no máximo, 213 do valor daquela Inicialmente aplicada. PARÁGRAFO UNICO - Para efeito da penalização do
reincidente caracterizado nos Incisos l e li, será aberto novo 1 21, juntando-se a este o AI que torna o fato
reincidente. CAPÍTULO VI - DA DIVIDA ATIVA - ART. 23 - Esgotados os recursos para obtenção do
pagamento das multas aplicadas, o Presidente do CRN determinará a inscrição na Divida Ativa, para
cobrança amigável, e, em seguida, judicial, nos moldes do estabelecido na Resolução CFN n ° 138/93
CAPITULO VII - DAS DISPOSIÇOES GERAIS - ART. 24 - Toda vez que não houver a Iavratura do Auto de
infração Al), o fiscal emitirá um Teimo de Visita Fiscal, que deverá ser assinado pelo responsável da Pessoa
,jui,d,ca ou seu representante, e cuja cópia será entregue para arquivo da mesma ART. 25 - Nenhuma
penalidade será aplicada ou mantida sem que tenha sido assegurado ao infrator pleno direito de defesa ART
26 - E facultado ao denunciante e ao denunciado manifestar-se no processo, em todas as suas fases,
independente de notificação. ART. 27 - Todos os impressos já existentes nos CRNs, em especial o AO e o
AIN podeião sei utilizados pelo prazo de 6 (seis) meses a contar da publicação desta Resolução, desde que
contenham todos os dados previstos nos Artigos 80 e 14 desta Resolução e mediante observação feita pelo
fiscal no próprio documento ART. 28 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução CFN n.° 139/83.

JOSELINA MARTINS SANTOS
ow

	

	 Presidente do Conselho
(Of. n9 837J98

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

RESOLUÇÃO N9 10, DE 22 DE OUTUBRO DE 1998

Estabelece o valor das anuidades, taxas e multas para o exercício de 1999, para Pessoas Físicas e
Jurídicas vinculadas ao Sistema CONTER/CRTRs e dá outras providências. O Conselho Nacional de
Técnicos em Radiologia-CONTER, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 7 394. de
29 de outubro de 1985 e Decreto n°92, 790, de 17 de junho de 1986 e § 40 do Art. 58 da Lei n°9.649,
27 de maio de 1998 e, Considerando que a Lei n° 6.994 de 26 de abril de 1982, que estabelecia pa
limites para a cobrança de anuidades, taxas e multas devidas aos Conselhos de Fiscalização do
Exercício Profissional, foi revogada pela Lei no 8.906, de 04 de julho de 1994. Considerando que o
Decreto n°88 147. de 08 de março de 1983, que regulamentava a Lei n° 6.994 de 26 de abril de 1982,
também foi revogado, conforme publicação em Diário Oficial do dia 13 de março de 1991, Considerando
que os Conselhos Nacional e Regionais de Técnicos em Radiologia constituem em seu conjunto uma
autarquia, sendo cada um deles dotados de personalidade jurídica de direito público e com autonomia
administrativa e financeira, Considerando que para cumprir suas finalidades de relevante interesse
público de proteção à sociedade na fiscalização do exercício profissional, os Conselhos Nacional e
Regionais de Técnicos em Radiologia devem dispor de recursos que permitâm manter sua autonomia
administrativa e financeira, Considerando os termos do Decreto 968. de 13 de outubro de 1969
Considerando a decisão do Plenário do CONTER, em sua II Reunião Plenária Ordinária, em Sessão
única realizada no dia 22 de outubro de 1998, resolve: Art. 1°- O valor da anuidade de PESSOA
FÍSICA (TECNÓLOGO EM RADIOLOGIA; TÉCNICO EM RADIOLOGIA ou FRANQUIADO), para o
ano de 1999, a ser recolhido pelo Sistema CONTER/CRTRs , será de R$ 140,00 (cento e quarenta
reais), com vencimento no dia 10 de março de 1999, para pagamento integral. § 1°- A anuidade de
1999 poderá ser paga até o dia 11 de janeiro de 1999, com desconto de 30%(trinta por cento), se o
pagamento for efetuado em uma única parcela, tendo-se, neste caso, o valor de R$ 98,00 (noventa e
oito reais) § 20- A anuidade de 1999 também poderá ser paga com desconto de 15% (quinze por
cento), em três parcelas no valor de Rã 39,67(trinta e nove reais e sessenta e sete centavos),
cada uma, desde que observados os vencimentos em 11 de Janeiro, 10 de fevereiro e 10 de
março de 1999. § 3°- Quadro demonstrativo dos valores da Anuidade do exercício de 1999 para
PESSOA FISICA, com pagamento integral com desconto, parcelado com desconto e integral sem
desconto.
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11101199 R$98,00
11101199 R$39,67
10102199 R$39,67
10103199 R$39,67

Única 10103199 R$140,00
'e- ' u nau pagamento oe qualquer parcela nos prazos estaoeleciaos, acarretara multa de 2%(dois por

cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Art. 2 0- Os profissionais abrangidos pelo Art, 1 0

desta Resolução com INSCRIÇÃO SECUNDÁRIA em outro Conselho Regional, pagarão o valor de
Rã 70,00 (setenta reais), até o dia 11 de janeiro de 1999. § 1°- O pagamento da ANUIDADE
SECUNDARIA previsto neste artigo poderá ser parcelado em três vezes iguais de Rã 25,00 (vinte
e cinco reais), vencíveis em 11 de janeiro de 1999, 10 de fevereiro de 1999 e 10 março de 1999.

§ 20- O não pagamento de qualquer parcela nos prazos estabelecidos, acarretará multa de 2%(dois por
rerito" e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês Art. 3°-O valor da Anuidade para o AUXILIAR
DE RADIOLOGIA será de R$ 40,00 (quarenta reais), com vencimento no dia 11 de janeiro de
1999 sem parcelamento § 10. O AUXILIAR DE RADIOLOGIA com INSCRIÇAO SECUNDARIA em
outro Conselho Regional pagará o valor de Rã 20,00(vinte reais), com as determinações previstas no
oarágrafo anterior § 20- O não pagamento nb prazo estabelecido, acarretará multa de 2%(dois por

cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Art. 4 0- Os profissionais que solicitarem
Inscrição no decorrer do exercício de 1999, pagarão o proporcional aos meses restantes do
exercido, se a data de acatamento de inscrição ultrapassar o dia 10 de março de 1999. Art. 5 0- O
partilhamento de acordo coin os Artigos 19 e 24 do Decreto n° 92790186 será efetuado no ato do
pagamento da anuidade de 1999, de acordo com o Contrato firmado pelo CONTER com a Caixa
Econômica Federal. Parágrafo único - É vedado aos Conselhos Regionais efetuarem cobrança de
anuidades fora do sistema integrado da conta compartilhada e em guias que não sejam emitidas para
este fim especifico, estando sujeitos os infratores às penalidades cabíveis de acordo com o item V do
artigo 16 do Decreto n° 92.790186. Art. 60- Na ocorrência de mudança do índice para a cobrança dos
Impostos Federais, pelos poderes Executivo ou Legislativo, a cobrança das anuidades, taxas e multas,
para o exercido de 1999, poderão acompanhar o índice estabelecido, ficando a cargo da Diretoria
Executiva do CONTER, baixar Resolução sobre o assunto. Art. 7 0 - O valor da Anuidade de 1999 para
PESSOA JURÍDICA, a ser recolhida ao Sistema CONTER/CRTRs, será de R$ 210,00 (duzentos e
dez reais), com vencimento no dia 10 de março de 1999, com pagamento integral § 1°- A anuidade
de 1999 para PESSOA JURIDICA poderá ser paga com desconto de 30%(trinta por cento), se o
pagamento for efetivado até o dia 11 de janeiro de 1999, tendo-se, neste caso, o valor único de
R$ 147,00 (cento e quarenta e sete reais). § 20- A anuidade de 1999 para PESSOA JURÍDICA poderá
também ser paga com desconto de 15% (quinze por cento)-parcelada em três vezes, com
vencimento nos dias li de janeiro de 1999, 10 de fevereiro de 1999 e 10 de março de 1999, cada
uma no valor de R$ 59,50 (cinqüenta e nove reais e cinqüenta centavos), tendo-se, neste caso, o
valor integral de'R$ 178,50 (cento e setenta e oito reais e cinqüenta centavos). § 3 0- Somente
recolherão as anuidades, as empresas que tenham como atividade básica a prestação de serviços na
área radiológica, de acordo com a Lei n° 6.839, de 30 de outubro de 1980. § 40- Quadro demonstrativo
dos valores da Anuidade do exercido de 1999 para PESSOA JURÍDICA, com pagamento integral com
desconto. narcelado com desconto e intenral sem des,.r,ntn'

Descontos sobre o valor N° de Parcelas
integral

Data de Vencimento Total a pagar

30% Única 11101199 R$ 147,00

15%
1 1 Parcela
21 Parcela
31 Parcela

11101199 R$	 59,50
10102199 R$	 59,50
10103198 R$ 59,50

-	 Sem'Desconto Unica 10103198 R$ 210,00
-JU . .J I ldU Pd9d111CIAIU ue queiquer parceja nos prazos estaoeieciaos, acarretara multa de 2%(dois por
cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Art. 8 0- As FILIAIS ou representações de
PESSOAS JURÍDICAS, instaladas na jurisdição de outro Conselho Regional ou em mais de um Estado
pertencente a jurisdição do mesmo Regional, que não o da sede, pagarão a anuidade no valor de R$
105,00 (cento e cinco reais), com vencimento no dia 11 de janeiro de 1999. § 1 1 - A anuidade a
que se refere este artigo poderá ser parcelada em três vezes iguais e no valor de Rã 35,00( trinta e
cinco reais) cada parcela, com vencimento no dia 11 de janeiro de 1999, 10 de fevereiro de 1999
e 10 de março de 1999, tendo-se, neste caso, o valor integral de R$ 105,00 (cento e cinco reais).

§ 20- O não pagamento de qualquer parcela dentro dos prazos estabelecidos, acarretará multa de
2%(dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Art. 9 0 - Os critérios referentes ao
parcelamento, correção de anuidades, taxas e multas utilizados para Pessoa Física, serão os mesmos
utilizados para Pessoa Jurídica. Art. 10- AS TAXAS DE SERVIÇOS prestados para PESSOA FISICA
são:
a) Inscrição de Pessoa Física:

Principal 25% do valor da anuidade
Secundária 25% do valor da anuidade

b) Expedição de Identificação Profissional:
Cédula de Identidade Profissional 	. 10%do valordaanuidade
Cédulade franquia 10%dovalordaanuidade
2° via/substituiçãodeIdentidadeProfissional	 10% dovalordaanuidade
ExpediçãodeCertidões	 10% dovalor daanuidade
ExpediçãodeCertificadosP 20%do valor daanuidadee AnotaçãodeResponsabilidade Técnica:	 10% dovalor daanuidade

Art. 11-ASTAXAS'DE SERVIÇOS prestados pela Autarquia para PESSOA JURIDICA são:
a) Inscrição de Pessoa Jurídica:
,Principal 25% do valor da anuidade

Secundária
I-,\ c,,,.,,u;,.s,. ,i.,

25% do valor da anuidade
nnot .4.,. .,.,u_. a..,

Rrt. i- ris uonseinos Nacional e Regionais ae lecnicos em Radiologia, atendidas as formalidades
legais, deverão definir através dos seus Plenários os valores das multas a serem aplicadas às Pessoas
Físicas, observando as seonintes lndir,ai-.es-
a) atividade sem inscrição/registro de05a10anuidades
b) atividade sem inscrição/registro/secundário de01a05anuidades
c)atividadeapóscancelamento delOa30anuidades
d) atividade em período desuspensão de02a05anuidades
is) falta não justificaria a eleição CONTERICRTRs de01a02anuidades
f) não portar a identificação profissional

1
de 25% a 50% do valor da
anuidade

Art. 13- Os orofissionais aue através de orocessos de sindicância/inauérito forem iuloados culoados ou
tenham sido flagrados ensinando técnicas radiológicas a pessoas leigas ou acobertando o exercido
ilegal das técnicas radiológicas, sob qualquer pretexto, serão multados na equivalência de 2 a 10
anuidades sem prejuízo de outras providências éticas cabíveis. Art. 14- Os Conselhos Nacional e
Regionais de Técnicos em Radiologia, atendidas as formalidades legais, deverão definir através dos
seus Plenários os valores das multas a serem aplicadas às PESSOAS JURIDICAS, observando as
seauintes indicacões
a) atividade sem inscrição, registro/cadastro de05a20anuidades
b) atividade sem inscrição, registro/cadastro secundários de01a05anuidades
c)atividade após cancelamento de 30 a 50 anuidades
d)atividadeemperíodode supensão  de 05 a 10 anuidades -

e) contratação	 e/ou	 acobertar,iento	 de pessoa não '1qualificada	 para	 o	 exercicto	 da	 profissão, inclusive auxiliar de 05 a 40 anuidades
de câmara clara eescura. 1
Art. 15 - Para todos os efeitos legais serãô considerados reincidentes todos aqueles que, notificados,
não atenderem no prazo de 30(trinta) dias, a partir da data do recebimento, as recomendações da
notificação, ficando passível de uma nova multa. Art. 16 - Para os cálculos referentes às taxas e multas
serão considerados os valores correspondentes a Pessõa Física e Jurídica determinados nos artigos 1 1

e 70 desta Resolução. Art. 17- Será considerado exercente ilegal da profissão, todo aquele profissional
inscrito que estiver em débito com suas obrigações junto ao Sistema CONTER/CRTRs, podendo
inclusive, ser cancelada sua inscrição no respectivo Conselho Regional, através de Processo
Administrativo. Art. 18- Na primeira quinzena do mês de março de 1999, o CONTER poderá reavaliar o




